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supra citado e mais documentos que seguem.
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1° Secretário:

2°. Secretário:

ALMIR FORTE DOS SANTOS

SEBASTIÃO ARY CORRÊA Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO PE LEI pe

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO= = i
PROTOCOLO GERíhL =

iihta protocolo = ^

294/98

1942/98

3 j- / 00 / 0^0

o Poder Executivo a doar

Cestas Lasicas aos portadores de

doenças graves ou incuráveis, e

dá outras providências.

Artigo 12 ~ Pica o Poder Executivo Municipal autorisado a doar cestas "básicas

regularmente, uma vez por mês, aos portadores de doenças graves

ou incuráveis e comprovarem que não possuem condições financei~

ràs para suprir as necessidades alimentícias èua e de sua família.

artigo 22 - Picará a cargo da Secretaria Municipal de Ação Social o cadastra-

mento e avaliação das necessidades pessoais e familiares de cada

paciente, "bem como a distribuição das cestas básicas.

Artigo 32 - As despesas para execução desta Lei, correrão por conta das dota

ções orçamentárias da Secretaria muniiipal de Ação Social.

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-se

as disposições em contrário.

ELIMAR PERBEIRA

vereador PSDB
Discussão

por ljNA^^liVnDADE
ata da Sessão L—

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO

TEL/PABX; [027) 521-5B22 - FAX; [G27] 521-1309

\

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11G

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

jusiií-ioâíeiva

Oom a presente proposta visamos a,tBnáer especialmente às pessoas

gne sofrem com doenças graves ou incuráveis, cpie muitas vezes não tem o que

comer, aumentando assim seu sofrimento diário, e consequentemente piorando o

seil estado de saúde.

Por esta razão, solicitamos a especial atenção de ir,ExA.s. para

promovermos maior condição da municipalidade cuida3fc de seus munícipes.

RUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO
TEL/PABX; [027] 521-5622 - FAX: (027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO PE LEI RS

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPR10.= =

PROTOCOLO GERAL =

DATA PROTOCOLO., .

294/98

1942/98

31/08/98

A^^feoriza o Poder Executivo a doar

Cestas "básicas aos portadores de

doenças graves ou incuráveis, e

dá outras providências.

iArtigo is - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar cestas "básicas

regularmente, uma vez por mês, aos portadores de doenças graves

ou incuráveis e comprovarem que não possuem condições financei

ras para suprir as necessidades alimentícias âua e de sua família.

■v Artigo 22 - Picará a cargo da Secretaria Municipal de Ação Social o cadastra-
mento e avaliação das necessidades pessoais e familiares de cada

paciente, "bem como a distribuição das cestas "básicas.

Artigo 32 - As despesas para execução desta Lei, correrão por conta das dota
ções orçamentárias da Secretaria munièipal de Ação Social.

Artigo 42 - Bs±a Lei entrará em vigor na data da sua pu"blicação, revogam-se
as disposições em contrário.

IMAR PERRkERA
vereador PSPB

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM. OS CENTRQ
JTEL/PABX; [027) 521-5622 - FAX: [027) 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1G
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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jsm GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

oC

JUSTIPIOATIVA

Oom a presente proposta visamos atsnder especialjaente às pessoas

que sofrem com doenças graves ou incuráveis, que muitas vezes não tem o que

comer, aumentando assim seu sofrimento diário, e consequentemente piorando o

seu estado de saúde.

Por esta razão, solicitamos a especial atenção de V.ExAs. para

promovermos maior condição da municipaJLidade cuidait de seus munícipes.

iRUA BARAO DO ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

[TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



ESQ GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME ; SIM NÃO ABS AUS

. ALCIDES CARRILO CAICEDO

ALEXANDRE B. RODRIGUES %

ALMIR FORTE DOS SANTOS X

BRAS ZAGOTTO >
CAMILO LUIZ VIANA DL

EDISON V. FASSARELLA y-

ELIMAR FERREIRA

FABIO MENDES GLORIA

JATHIR GOMES MOREIRA X

JOSÉ CARLOS SABADINI X

JOSE COSTA BOECHAT >
JOSE RENATO DIAS FEDERICI

JUAREZ TAVARES MATA

LUIZ CARLOS FONSECA

LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA

TMEO DE SOUZA MOURA X

TÚLIO JANUARIO ARCHANJO X
WALTER GOMES

♦  PROJETO N

♦  REQUERIMENTO N"
♦  DATA.J/ /O? / 9 /

APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR

SALA SESSÕES,_ /  /

PRESIDENTE

REJEITADO

POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

♦  PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, !_

PRESIDENTE

♦  RETIRADO DE PAUTA A
REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES,
/  /IO

OBSERVAÇÃO: PRESIDENTE

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO
TEL/PABX: (027) 521-5622 - FAX: (027) 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293CC-1
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SAL



OflolMfíioa dfi. Itfui^irim-Comido de Cõnstitvicão. Justiça^RedacÍo

Projetd de:
InídatiVa:
ReiatoH

ELIMAR EERREIRâ

ELniAE FERREIRA.

NS; "294/98;

RELATÓRIO:
Irata se de P.I,. que autoriza o poder executivo mnnioipj

ou^á^ís!^ líasioas aos portadores de doenças graves ou in-
esta^opSS^!®^® regular quanto aos aspectos inerentes à
Voto dd Relator:

^'■obo^pelo eacaniinhfyTi,onto rs^jiilar da .rnatcVia.

Voto dd presidente:

Voto dbm o Relator.
í.

Voto dd Membro:
Voto cim o Relator.

DECISÂO:
Decide festa comissão, por unanimidade de geug membros, pe
j-O encjáriiinharuaiioo regular da maLpria, observadas as nor
mas rdgimontais.

V;

Séia das Comissões, ^

\
JOSÍCt^ÂI^LOS Sabadini

Presidente

LIMAR Ferreira
Relator



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE SATÍDE. SAITEMIEETO BiíSIOO E I^IO MIBIMTE

PROJETO DE N° 29.4/&&

INICIATIVA: ELniAiL..EEEIffiI.EA

RELATOR: AIC-inES...aAEEILQ...aAiaEP_Q..

RELATÓRIO!

Trata-se de projeto de Lei que autoriza o poder eseoutivo doar oestas
"básicas aos portadores de doenças graves ou incuráveis.
A proposta está regular quanto aos aspectos inerèntes a esta comissão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminliamento regular ^a matériuí.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO IfflURO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminha
mento regular qda matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das comissões

JOSá RHTATO DIAS EEDERIOI - presidente

ALCIDES OARRILO OAIOSDO - relato

TIÍLIO JA[TD.é^^^^HÂITJO -

Ses

ro

,

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE DIREITOS TOLAJTOS E ISSISÍCMOIA SOOIAL

PROJETO DE LEI N° 2q4./q8

INICIATIVA: EIIIÍAR EEEEEIRA

RELATOR: JOSlS RMATO DIAS EEDERICI_ _ _

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que au-toriza o poder executivo âoar ces
tas Lasicas aos portádores de doenças graves ou incuráveis.
A proposta está regalar quanto ans aspectos inerentes à esta comissão,

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminliamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO í«BRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

Decide esta comissão, por unanimidade de seus memferos, pelo enca
minliamento regular da matéria, oLservadas as normas regimentais.

Sala aas comissões,

7

BRA3 ZAG-OTTO - presidente

JOSÉ RENATO DIAS EEDERIGI - relatos

S EONSEOA - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE PCTAlfgAS E OBq.AMEI<rTO

PROJETO DE ;; T.ET N° 294/98

INICIATIVA: StT-MáR----FSiíR-EIRA-

RELATOR : _A-H^-K---FORg:-B----DOS---SA?íg]-OS

\

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que autoriza o poder eseoutivo doar
cestas "básicas aos portadores de doenças graves ou incuiáveis.
A proposta está regular quanto ©.as aspectos inerentes à esta
comissão.

VOTO DO RELATOR:

"Voto pelo encaminliamento regular (|a matéria.

VOTO DO PEESIDERTE;

Voto com o relator.

VOTO DO imBRO:

voto com o relator.

DEOISÃO;

Decide esta comissão, por \manimidade de seus memLros, pelo enca
minhamento regalar da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das oomisaõea, I ̂  ^ i 99 ̂

jaSHIR OQfíteS^EOEEIRâ - presiaentp-;^/!.^ T)
AIIVIIE^-59Í»,D0S SAíTTOS - relator

LUIZ ROBERTO DA SILVA - mem"bro

SALA DAS COMÍSSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNtClPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE gISGALIZAgSO E qOITTRGLE ORQMmm&RlO

PROJETO DE T.ET

INICIATIVA: EXIMAE..llEE]3im

RELATOR : TITEO DE RDTTTiA TJOTTfíA

N° 294/98

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que autoriza o poder executivo doar
cestas "básicas aos portadores de doenças graves ou incpráveis:
A proposta está regalar quanto aos aspectos inerentes á esta
comissão,

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminliamento regular . da matéria,

VOTO DO PRESIDEITTE:

Voto com o relator,

VOTO DO miBEO:

Voto com o relator,

DSOISSO:'

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membro, pelo encami
nliamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das comissõesissões, -If <h- ^

WALTER GOBIES - Residente

THÉO DE SOUSA MOURA - relatorl

sm 00)
/

R^êl - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


